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DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, serem verdadeiras as informações 
prestadas. 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS 
MUSEU DO DIAMANTE 

 

CURRÍCULO 

Processo nº 01415.002384/2024-71 
 

Nome completo: Cássia Tatiane Teixeira 

Nome a ser divulgado no sítio: Cássia Teixeira 

Cargo/Função ocupada: Diretora Interina do Museu do Diamante 

Telefone funcional: (38) 98407-7795 

E-mail funcional: cassia.teixeira@museus.gov.br 

Especialista em Direito Público, com graduação em Direito pela Universidade Estadual de Minas Gerais 
(UEMG) e servidora pública efetiva no Instituto Brasileiro de Museus -Ibram há cerca de 15 anos. 

No Ibram já atuou como Conformista de Registro de Gestão da Folha de Pagamentos, foi Chefe da 
Divisão de Benefícios na Coordenação de Gestão de Pessoas. Ocasião em que participou da implantação 
de diversos estudos e projetos, dentre eles da concepção e coordenação do Grupo de Trabalho 
responsável por processos administrativos disciplinares, que foi o precussor do núcleo de corregedoria 
do Ibram. 

Exerce o cargo de Diretora Interina do Museu do Diamante há mais de 5 (cinco) anos, onde é 
responsável pelo planejamento estratégico da unidade, assim como pela implementação e atualização 
contínua do Plano Museológico e do Plano de Gestão de Riscos, em conjunto com sua equipe. Também 
integra a Comissão de Fiscalização das obras de restauro e ampliação do Museu. Possui experiência nas 
áreas de gestão administrativa, gestão cultural, gestão de pessoas, planejamento institucional, 
orçamento e fiscalização de contratos administrativos. 

Atualmente é membro do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural e Políticas 
Culturais e do Conselho Curador do Fundo Municipal de Patrimônio/Monumenta do Município de 
Diamantina/MG. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cássia Tatiane Teixeira, Diretor(a) do Museu do Diamante, 

Substituto(a), em 17/02/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2771031 e o 

código CRC F32AE262. 
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